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, DE 2010

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa de Leis um voto de congratulações com todos os enfermeiros e enfermeiras que atuam no Estado de São Paulo, pelo transcurso do “DIA DO ENFERMEIRO”, a ser comemorado no próximo dia 12 de maio.

Requeiro, ainda, que do inteiro teor desta manifestação seja dada ciência para: 1) Enfermeiro Claudio Porto, Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Estado de São Paulo – COREN/SP, no endereço: Al. Ribeirão Preto, nº 82, Bela vista, São Paulo/SP, Cep. 01.331-000; 2) Enfermeira Aneris Fernandes de Matos, Presidente do Sindicato dos Enfermeiros de Jundiaí, no endereço: Rua Rangel Pestana, 1.344, Centro, Jundiaí/SP, Cep. 13.201-000; 3) Enfermeiro Carlos Jose Gonçalves, Presidente do Sindicato da Saúde de São José dos Campos e Região do Vale do Paraíba, Praça Londres, nº 47, Jardim Augusta, São José dos Campos/SP, Cep. 12.216-760.   

JUSTIFICATIVA

No próximo dia 12 de maio, comemora-se em todo o território nacional o “DIA DO ENFERMEIRO”, uma data especialmente fixada para que o conjunto da sociedade possa refletir sobre a inegável importância desta categoria especial de trabalhadores que muito tem contribuído para a promoção da saúde e do bem-estar físico e mental dos cidadãos brasileiros. 

Para que fique marcada de maneira indelével nos anais desta Casa de Leis tão importante efeméride é que estou propondo o presente voto de congratulações para com todos os enfermeiros e enfermeiras que atuam no Estado de São Paulo, pelo transcurso do “DIA DO ENFERMEIRO”, a ser comemorado no próximo dia 12 de maio.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Bigardi
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